
Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2019.

 

Referência: E-20/001.001717/2019    

 

 

AO NÚCLEO DE LICITAÇÕES

 

Prezados,

 

Informamos que a empresa descumpriu 2 índices  (Liquidez Geral e Endividamento) previstos no Edital no ano de 2018 e
1 índice (Endividamento) no ano de 2017, conforme abaixo:

 

Para fins de conhecimento, calculamos também o índice de Endividamento Total (IET).

 

Por fim, informamos que os índices aqui calculados estão nos mesmos valores que os apresentados pela empresa, exceto
o Índice de Endividamento (IE) previsto no Edital que não foi demonstrado pela empresa, porém calculado pela Contabilidade e
apresentando valor acima do previsto.   

 

Atenciosamente,

 

GUILHERME BREDERODE RODRIGUES - CRC-DF: 022456-O

COORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME BREDERODE RODRIGUES, Servidor Público, em 09/12/2019, às 14:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0325311 e o código CRC 0E0689E0.

Referência: Processo nº E-20/001.001717/2019  

Avenida Marechal Câmara, 314 - Bairro Centro
Rio de Janeiro - RJ - CEP 20020-080

  - www.defensoria.rj.def.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2019.

 

Referência: E-20/001.001717/2019    

À DIRETORIA DE CONTRATOS, LICITAÇÕES E CONVÊNIOS

AO NÚCLEO DE LICITAÇÕES

 

Prezados,

 

Em complemento ao despacho SEI nº 0325311, seguem os dados a serem analisados:

 

Valor do Lote 2 (a ser contratado): R$ 1.904.880,00; conforme DOC SEI nº 0322639 (Página 5).

10% do Valor Efe�vo a ser contratado: R$ 190.488,00

 

Valor do Patrimônio Líquido 2018: R$ 188.446,00 = 9,892%

Valor do Patrimônio Líquido 2017: R$ 184.247,00 = 9,672¨%
 

Conforme disposição edilícia constante do item 12.4.3.3 do Edital em questão, na hipótese do licitante
não apresentar os índices de liquidez e endividamento exigidos no certame, é possível a comprovação da qualificação
econômico-financeira pela comprovação de que possui patrimônio líquido  posi�vo correspondente a 10% (dez por
cento) do valor efe�vo da contratação, contudo a empresa não preenche tal requisito, tendo em vista que o seu
Patrimônio Líquido corresponde a  9,89% em 2018 e 9,672% em 2017, não cumprindo o requisito previsto no
edital. 

 

Diante do acima exposto, informamos que a empresa não cumpre os requisitos previstos no item
12.4.3.3 do Edital.

 

Atenciosamente,

 

GUILHERME BREDERODE RODRIGUES

COORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME BREDERODE RODRIGUES, Servidor Público, em
10/12/2019, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0326584 e o código CRC
9F7C8C22.

Referência: Processo nº E-20/001.001717/2019  

Avenida Marechal Câmara, 314 - Bairro Centro

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Rio de Janeiro - RJ - CEP 20020-080
  - www.defensoria.rj.def.br


